
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/í 65/2025
Congonhas, 03 de junho de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Convênio N"0212025, que entre si Celebram

o Município de Congonhas e a Empresa de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER - MG - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Natha n pe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DC)S PROFÊTAS

CONVÊNIO NS O2l202S QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHASEAEMPRESADE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
EMATER.MG

ProcÉrsso ddministratiyo : PMC/1585-003/1995

O MUNICínO DE CONGONHAS, inscrito no CNP] sob o nq.16J52.44610001-02, com sede na praÇã

Presidente Kubitschêk, 135, Centro, Congonhas/MG, CÊP 36.415-000, doravante desiBnado MUNrcíPlo,
representado por sêu Prêfeito, Anderson Costa Cabrdo, inscrito no RG Ne M-4370328 c no CPt ns

813.617.426.15, e pê1.1 Secretáriâ l\,4unicipal de Desenvolvimento Econôrnico, Lucas dos Sàntos ViceÍtte,
poÍtador da Carteira de ldentidade nq. MG 13.990.201 e do CPF ns 103 654.756-61 e a EMPRESA DE

AsslsTÊNctA TÉcNtcA DE ErrENs{o RURAL Do ESTADo DE MtNAs GERATS - EMATER/MG, inscrita no

CNPJ sob o ns. 19.198.118/0001-02, com sede na Avenida Raja Gabaglia, 1.626, Gutierrez. Belo

Horizoôtc/Mc, C[P 30.441-194, dorâvante designada EMATER-MG, nêste ato representac]a pelâ

Gerenre dê Unidade Regronal de Belo Horizonte, cINTHYA LEITE MADUREIRA DE OLlVtlRA, poÍtadora

do RG n0. M-3.386.622 e do CPF ne.673.931.876-04. aiustom ê assinôm o presente Convênio 02/2025,
que será regido pelas disposições contidas na Lei Federal np 74.733/21e Lei fiilunicipal 4.24912023 ê

deÍ\ãir legislêção aplicável, mediantê as cláusulas e condições a seguir expostas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O obJeto do presente convênio e a conju8açâo de esforços entre o MU NlCiPlO e a EMATE R -MG, visando
ãçóes que prornovam o desenvolvimento sustentávê|, poÍ meio da assistência técnrca e extensão rurâl
no município.

CúUSUTA SEGUNDA - DoS PARTÍCIPES

2.1- Para concrêtização do objeto previsto neste instrumento, os partícipes, cada qual com suas

respectivas obrigações se comprometem a:

2.1.1- Viabilizar açôes que promovam a assistência técnicâ e extensão rurãl no Município.

2.1.2- Disponibilizar recursos financeiros e de pessoal, necessários à implementãção das açôes de
assistência técnica e cxtensão rural no município,

cúusuLA TERCETRA - DAs oBRrcAçôes oo uunrcÍpro

3.1- São obrigações do MUNrcÍPlO:

1) O município de Congonhàs-MG, trãnsferirá a EMATER-MG a quantia supra de RS :123.330,60 {cento
e vrnle e trâs mil, trezentos e trinta reais e sessenla centavos) pelo convênio, em 08 parcelas mensars
conforrne cronograma de desembolso, constante no plano de trabalho

2) O valor será transÍerido mensalmentê ãte o dia 20 de cada mês



PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS
CIDADE DOS PRc)FETAS

3.2 - São obrigações DA EMATER-MG

1) Orientêr e assistir gratuitâmente os pequenos produtores rurais, utilizando estrategias e

metodologias que permitam a mãximização e a abrangência dos resultados e a minimização dôs custos,
por meio da difusão de iníormáções tecnicas, econômicas conJunturais, resultêdos da pesquisa agrícola,

alternativãs de diversificação e integração das atividades agropecuárias, processàÍnento e ou

industriâlizaçâo da produção, estrôtêgiês de comercializaçãú e outras que possibilitem o aumento da

renda e o bem êstar da família rural;

2) Pârticipâr juntamente com o município e ôutras entidade5 voltadas para o meio rural, de programas

que visem a preservação ambiental e ao uso racional de recursos naturais;

3) Fornecer informações ao municipio sobre sálra agrÍcola, polÍticas agropecuárias, comercialização e

estrutura de merc;do dos produtos agricolas;

4) Câpacitar mão-de-obra para as tareÍâs e operações inerentes às atividades agropecuárias, inclusrve

beneficiamento, conservação e àprovêitamento da produção;

5) Participar da elaboração, execução e avaliâção do Plano de Desenvolvimento Rural, nas áreas

económicas e social voltadas para a agropecuária, íornecendo informações sobre a situação econômicas

das principais atividades desenvolvidas e alternaiivas técnicas qlre poderão ser aplicadas junto aos

prôdutoíes do municÍpio de Congonhas-MG;

6) Atuar na organização, no desenvolvimento e no aperíeiçoamento das diversas formas de
ãssociê tivismo ruÍal;

/) Assessorar o município na definição do instrumento ê estratégias de apoio ao desenvolvimento rural,
especiaimente no aperÍeiçoamento da política agrícola e de abastecimento, na elaboração de
programas e projetos de aperÍeiçoamento das pôtencialidades existentes, bem como a captação de
recursos exter$os que viâbilizá-lo5;

8) Designar técnicos capacitãdôs, àiustado de comum acordo com o município: I Exlensionista
Agropecuário ll;

9) Responsa b iliza r-se pela obtenção dos recursos financeiros complementares ao bom cumprimento
dos objetivos do convênio;

10) Elaborar, aprêsentar e discutir com ô município, anúalmente, o plano de trâbalho a ser
desenvolvido;

11) Apresentâr anLralmente ao munícípio de Congonhas os resuttados do plâno de trabalho
desenvolvido no àno anteíior até 31/03 do ano subsequente e tÍimestralmente um relatório
quôntitativo e qualitativo dos resultãdos alcançados incluindo fotos, produção, produtividàde, etc, pãra
efeito de prestação dê contas conforme DCONV.

12) Cont.ibuir com os trabãlhos da prefeitura municipal de Congonhas nas açÕes do Programa de
Aqutsição de Alimentos PAA e o Progran'ra nacionalde Alimentação Escolar -PNAE e dernais atividades
correlalas instíuindo os produtores a pârticiparem e se adequarem a esses projetos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROÊETAS

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDÂ - Do FoRo

Fica eleito o foro do município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas
suscitâdas na execução deste instrumento e em caso de eventual litigio por inexecuçâo do presente

Convênio, no todo ou em parte, renuncrando os pêrtícipes, desde já, a qualquer outro, por mars
privilegiado que seja.

E, para Íirmeza e validade do quê acima ficou estipulado, lâvrou-so o presente rnstrumento em 3 (três)

vias de iguâlteor e forma, que uma vez lido e achado conforme, vaiassinado pelas partes convenentes.

Congonhas, 15 de maio de 2025.

t.'

Cinthya Leite Madureira de Oliveira
Gerente da Unidadc Regionalde Belo Horizonte MG

Empresa de Assistência Técnrca e Ixtensãr: Rurãl do Estado de Minas Cêrais -tlvlATtR

(,NirlY4. Lrra MÀ0LrRartaÀ l)t crrvt r.iâ
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Lucas dos Santos Vicente
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômic<:

ANDERSON COSTA :tud* 'm 
d'!sí"l Í'o"

CAB|DOISl 361 742 . aírcs:]6r,116r5

615 Ü.dc 2o2t0r !01ârr4l

Anderson Costa Cabido
Prefeilo de Congonhas - MG



PLANO DT ÍRASATHO

1 . DADOS CADASTRAIS

ôR6Ào/ENTroaDr,
MUNICíPIÔ DT CÔNcoNHAS

CNP]

o2

16.752.446/0001

tNDtRtço PÍaçi PresrrJente Kubil.chêl '135 -CentÍo

MUNICíPIO

Congonhas

u t-:

M6
ctP:
36.410.0{;4

NOMF OO RESPONSÁVIL] Ander!on Costr Càbido Cll
M4370328

CPF:

813.617.426-15

2 " DÂDOS CÀOASTnÂIS -OUTRO pÂRÍíClpr (ãtuaçáo em Íede)

óRGÂo/rNTaóADE,

trí9íesã da AssistÊncia Técnicà e Extensão Ruíalde Mmàs GeÍais

cNpl:
19.198-1r8/000r{2

tNorRrço Av.'nidâ Raja 6abáBlíâ, 1.626

MUNICIPIO:

Bêlo Hoí.ont€ MG

cEp

to44 '194

TELÊtONti

f rxo: l1 3149 8Mt

NóMr Do RrsPoNsÁvtri
Canthyà Leite Madurería de Olaveira

RG:

M,1.386.622

CP[:

673.931876-04

Eft0tRÊço:
Ruâ Mar de Êspanhà 40O Apro 2O1 Bairro 5ânto Ànrônio, Bêlô Hoflronle'MG

CÂRGO:

Ge.ente RêEronâl Eelo HoÍi.onte

TêleÍonê Celulâr

lt 97522 0297
É.MAII- DA INTIOADI OU DO RÊSPONSÀVTLI

arnthyàLôemã1êÍ,mg-8ov br

3 " HISTóRICO DA OSC

A EmpÍerã de Assiíência Íécnica e trtensão lural do [ltâdo de Mjnâs Gerãit (Êmàter+\rG), fufld.da em 194{, é à maior en]pres8 püblicâ do seto

no Srasile também for â primeirâ craàdà no prrs-
atúâlmenre, a Ílirâter-lúG esrá presenlp em 817 muôicipros do trtâdo, e s.,ü yabãlho e reÍerêncÍá na(iônã|. Vi culadâ á Se{ret.ria ds [sl3do de

AgÍKultura, Pe(uáíi. e Àbastecimeíto, do Boverno do tstâdo de Mina5 6erars, a €mpÍesô é responsável pelo àtendimento a apíortmâdamente 400

mrl ãgricrdtoÍet mioêiros.
Ào longo dos ànos, a Êmâte.-'lü6 construiu umà 5ólidà paÍceíia com setores públi.o e privâdo. Um trabalho que reÍ)de íÍutot ào5 mun,cipros

Minas GeÍiis, ,r,nto .om pôder le8rslãtivo, p.eíeüuras, secretaíiàs de Éstado, mrnistéÍros, entrdades de (lasse, associaçõet, (ooperãtivas

orgáni.açõês não governãmentâis.

§oà mr55ão é píomoveÍ o des€nvolvimento sustentável, por meio de âssrstÉnaia técnica e extensão ruíal, asseSurândo a melhoriâ dê qualdade d
dâ da sôciedadê rnineira, 5€ndo e!§encial à sociedãde .urBl Ínineira,.onr €xcêlênciâ nô píêstêçâo dê serviços de assistênciâ lécnica € elt

Íural, contribuindo parâ p.omo(áo do desêhvolvimen!o sustentável dor firunrcipios dê Minas Geíaií.
tm CongoÍrhãs, a empre5a contâra .om um eíetivír de 01 ium) enSenhciro agrôoomo e umâ extcnsionista dc bem estar social, p.eslando eerviço

muíicipio ôté de2embío de 2024. tfi 2025, o rorpo tÉcnico dã ÉMAIÍR-MG seía redu2ido, rêtornãndo para 01 {urn} en8enhôrró a8rónomo.

IMATIR-MG esta pÍerÊnte há rnai5 de 40 ânos no mu,liciprc promovêôdo a erdensão rsral, o desenvolv,mento só.ro e.onômico. prôpoÍcionand

ôs§istênci. técnica a aprôximadnmente ?00 lduroítos) prodLrlores íuÍãis durante o âno, ofêre(endo ÁTÍR nnr áreô§ de bouno(ulturn de leite
co(e, hortaliçãs e ÍÍutãs, peqrenos a mais como âve5 e per!es, runsmo Íurô1, a(e5aneto, deôtre outràs demàndas do selor,

ÔO PROJíTO ATIVIOAO€

Progíâma de desênvolvimento nâs áÍêes êaonômicas e 5rxralno sctoÍ rüíãl do municipiodc
ConSonhas.

PI úo ot fxtcuçÀo:
rNiclo:02.01.2025
l1 12 2025

ri 8Í\rlt\o

" IOENTIF DO OAJÊÍO

O obieto do pres.nto (onvênro a â.oniu8àç;o dp.rrÍoÍçor êntrê o munl(lpiô dc Con8onhas e à EMATrR"MG, vir€ndo ã(õe] que promovãm o
desenvolvrmento lustenlável. por meio dâ àssrstência lécnica e extensão íuÍãl no munlciplo de Congonhãs-MG.

6 - rocal (gNoERrçol DE €x€cuçâo Do pnorEro / aTrvlDAoE r tNrú\rÍnwÚEl oEFor,lfur6e rircissÀÀr,l

Zona Rúíâl Ê Zon" Urbana do munrcrpro de congonhn!

7 " rusn cÁftva PARA A ExÊcuçÂo oo p8otErô / ÂrtvtoaoE



Â FMATTR'MG e ô ór8ão exeauto. dos s€rviçôs dê Assrsl6naB Té.nica e [i1ênsâo Rural de Minâs Gê.àis e àtu, roíro ãrlirulidoÍã d€ polit,.ns
püblicas perã os píodutore5 íurais, etpeciâlmente pi.a , âgílcukura íàmÍlirr- Desle modo, e5te plano possrbrlitaÍá ,os agÍ.ultorês ÍamalÉíes do
municipio oe ConSonhãs o â(esso a poltica5 publicàs € â às5iltênara técniaa e e,(tensão Íural, co,rídeÍãndô se.êm estes dr.eitos do €idàdào e dever
dos podeÍes püb,icos :slãdral ê Municrpal.

6 - DIAG Ó5n€O DA fEÀllD DE {descnção dã reelidàde que será objetoda paÍceria, devendorer demorstradoo neroenrre essá rêêlidâde e â5

atúadades/projelos e à! metàs a serem atingidàs)

O convênao visã a neaersidadê de reorEânrraÊo dâ prod!ção agropecuárÍa em ãtendifienlo à Egtràtégia da agíicültura fãmilaÍ de aroído com os

preceitos da Lei 11.326/2006 que 'eslabclece .s dúetíires pêrà a íormulâçào cla Politrca Na.rcnâl da Agricukura tamiliaí e [mpíecndimento!
Fami,iãres Rurais", quc Á tida peios SettÍrres etladuãi5 e.hunrcipais coíno estratégia de expansâo, qualiÍiEação e consolidâção dor pilâí€s dâ

sustenlabilidedê àmbiêntll € tóa;o-ecoôôm'aa íural, íàvoÍecendo umâ rêorFntâçào do procêslo de tratralho com úaioÍ potêncial de ãproíundãr os
prinaipios, dúelíire5 ê Íundõmenlos dà p.odüçio, rmpadàndo posit[amente nàs p€5so.s do relor p.odu(ivo or, não e na coletivrdade, alêm de
propi.iár umà impoí(ànie relãção custo-eíêtividàde.
É previ5tô, àinda, a rmplamaçâo d€ poliaicas públiaas como umà pogsrbilidade pô.ã ã reoÍganrzàçáo técnrca bá§ca com vrs!às à implàntãçáo gràduàl

da agÍoecoloeia.

Mlcro e pêquenos ãgri.ulloÍpi: Agfl.uliore! lâmilrâres e empreendedoÍes íãmrliares rurait
9. PÚ8UCO-AIVO (drÍcià e rnd,rptâmenre)

lO.fORMÀ OE EXTCUçÁO / MÊIODOLOGIA DE TRABAL}IO

Municipio dc Coní.ionha!-MG i

1)O muni(ipiô de Congoohas MG, rrrnsí€Íi.à à TMATER-MG a quântia supra de Â5 l?3.330,60icento evinte e irê mil, Íê.entos ê trinta reiis e

5e5§ent, cenlavos) pelo convênio, €m 08 loiroi pàÍcelà5 mensai5, 5endo a pÍimería pâícela no valoí de RS 5l 187,75 Íc;nquenlà e um mrl, tíezentos e

o.tenla ê setê reiris r srtênta e cinto cêntâvos), reterente aos trabâlhos paestados no pêriodo delanêtro a maio de:025,1r4 auaênoà de aonvénro ou

instrumenro congênere vigentê. conÍorme cronogÍama de desembolso, item 2l - CRONOGRÂMA Dt DESEMEOtso - PROPONINÍE, deste Plano de

2) o vàloí será transfoí;do mênsalôent€ àtó o dia 20 de cada mês,

3I Disponibilirar pàra a EMATER-MG, pelo píãro de vrgênaia do.onvénio, os ben! juEãdos nê.êsíários de co.num a.oído ent.. âs pânes, mêdiànte

a) Disponibilizará p.ra a tMATIR"M6, pêlo prâro de vigên.ii do.onvênio, ialôs elou anstalâçôe! ap.op.rldas, 8íatu,lamente, an(luindo a rsenção ds

rnbutos muni(ip.ls. 5l Ceder, sem quãlquer ônu§ pàÍâ a ÊMAÍ[R-MG, umlà)

re.íetáno(à) pelo prà:o d€ vi8ência de§:e .onvênro, responsobilizando-5€ pelâs obÍrgaçõ€s tíàbàlhaslrs.
DÂ fMATTR"Mü
1)Orientdr ê r.ristü 8ràtuitômente os pequenos píodutores rurôis. LJtrli?ândo estrstégras e melodolo8ias quÊ permitam a nrà(rr'flraaçãs e a

abían8ência dos.esultados Ê a minim[dç.o dor custos, por mêio dã diíusào de inÍoímações técnicar. econômicas con,unluÍais, retlltados d,
pe3q!lr5a à8.icolâ, .ltprnrtivas rle drveÍífi(âçào e rntegÍaçào das atividàdes agíopec{rárjas, pro(essamento e ou i,rdu§trialiração d. prod{rção,

estrêlé8Ês de LomeÍcrrfir.çio e orlrd! qur possrbrltêm o âumento dâ .enda e o bem estaí dâ tãmíliá íural,

2) partropàr t,,ntãmenle com o munrcrpro ê outras entidades voltâdâs parâ o meio .ur.l, de p.ogíâmâr qu€ vrsem a presêrvâção amb;eíiãl e âô uso

Íarronal de r«ursol nàlurà15,

l) ÊoÍne(er rníoÍÍnãções ào munr.rflo rob'e 5àfíà àgrí.ola, politica, à8Íopeauárl,s, comercià,r.âção e êítruturd de mer.ado doi produtos ãBrícolasl

4) Cãp.(itàí màonê-obrJ pJrd às tãíeías e opêÍi]çôe5 ineíehlês às atryiclades agíopecuiiíss,iflc[rsüe lreneíiciômênto, (onsêavàção e
àpÍovertâmenlo dà produçlo:

5l Pãrtrcrpal dà clàoorà(.jo, px(rução r dvdl;,rç5o clo plano d. D.genvolvrÍrcnto Ruídl, nds áíed5 sconómi{ à! e to(iàl voltãoa\ pârd à àg'opeLrJár ra,

íotnecendo rnformàções sobre à !rtudç;o e(onómr.às dar píllrc.pars ôtividàdes deseflvolvrdâs e âheínatNas técnicas que poderão 5eí.plicadas iunto
leos pÍoduloÍes do nrunicipro de ( ongonhà5 M6:
6) Âl!à. n, or8aniraçâo, no desenvolvimento e no npeÍÍeiçoamento dar divêrsâs íoímas de associativismo ruÍali
7)ÀgsetsoíâÍ o munrc'pio na deíinlção do rnstrumenio ê e9tíâtêgiat de àpoio ao dêlenvolvrmeoto rurã|, êsp€riàlmente no apeíeiçoãmento dà

política à8tícolâ e de ábastecimento, na elaboraçàô de píoE,amas € proietos de apeíÍeiçorínento dâr potencÉliriades errslenlet, hem como a

câptâçào de íe(ursoi exleínos qüe vi.bllizâ-los;
8) De5lgnàr lê(nicos capacitadot êiustado de comum ãcoído com o nrünic,pio, t trtensionista A8Íopecuário ll, de nivêl superioí;
9) RêsponsàbiliraÍ.§e pêlâ obleí!çâo dos recsísoe íinànceiror .omplemenla.e5 ào bom cúmpíimento dos objetivos do convênio
l0) Elàborar, apres"ntnr e dis(utar.om o muni.ípio, anuêlmente, o plano de trabalho ã reí dereívotvido;
11) ÂpresenlâÍ anualmente âo monlcipio de .ongonnôs os rêsukado do piano dê trabalho desenvolvdo no ano ônreíior ãlÉ l1/03 do ano
subesquênlê e lnmestralmeôtê um íelàtório quâÍrtitativo ê qU;litâtivo dos íêíultados âlcançados inclurndo Íotôs, produção. píodutiúdade, êr., pâra

eÍeito de píestaçâo de contar conformc DCONV.

12) Contribun com os l.abalho:i da prrfcitoÍâ mirrrciP3l de Congotr|rs nas àçõe5.lo P.oSramà de Aqú§,{:o de A,rmênros PAA e o Píogíàma nâcionãl
de Alimentàção Esaolar 'PNA[ e demôrt alrvrdãd€s coÍr€latÀ Instíurndo os pÍodutores à peílrcipaíem e s€ ãdequríem a esse5 proietos.

oBr[Ílvo ÂÍrvroÂorls)
RESUMO

RãSUlIAOO5 E5PT8AOO5



Con.urso de rrodutrvidàdê de milho €,pit.io

Dvulgôçáo de.ampãnha
''Ànálise de 5olo" a ser

reali.ádâ no periodo d€ abril

à julho d€ 2025

OiÍusãs de teanologia, àomênto n. quânlidade de

análisês di, lolo ícàlirâdas no munrcipio-

Istâbele(€r Concurlo de
Produtivrdaõ€ de Milho e de

Fêijão pir. a íaÍrà
)o)4/)o15.

Aumento nà pÍodútivrdÀde das culturas do milho

Bíãoe de Íeiião. lnc?nlivo à produçào de milho e

de íeijão paÍa atender meícados locale
insiilúaioôais.

DêsêovolvrÍ o ilssoaialivismo
vrâ§gíupos íormais e

inÍormsis. Apoio com
pãleltíes, ruí'os-

Âcompanhâmento ê

assÉtência lé.ni.a p€riódicos.

Dinamiração dos pro(e,so!

de or8anllação dos

a8rí.ultorFs f àmiliares.

lnvestiÍ no dês?nvolvimenlo
de hàbildades €

.ompêténcrrs do5

agricultoÍos pã,â atendêí a5

dêmândas do meÍeôdo.

Promoveí.t ê.onsmià
§olidáriâ (o.ganir!çõo,

altogesrio, m€r.3do justo).

Fortalecimento dos píôce!so de orglnraãção soalàl

de base clrmuniláriá e dâ àlu3ção coletiva dâ

n8n(ulturá tÀmiliàr nos fter(sdos localê

institucioneis, àmpliãndo os espâços de

come..râlizâção. f ortàlecime.rto dê à8.i.ullore,
tamil!âres e de siras asso(iações e grupos

inÍoÍmàrs. l.Jnião; taíâfienlas cômpartilhàdô5;

comprà (onjuntá; Paíaeriâ§ com íoír€cêdor€s;

Âumenlo da luaíatavrdade.

lncentivôí o olârlio comerciÀl

de írutííeíás

Aumento e diversifi.ação dà prodüção de fÍutôs no

munirapio,.om aúmento nâ 8eíàçâo dê rerdô pãrâ

ot Píodutore5

Pequenos ànrm,]is (aves de corte e pogtlxà, piscrculnrÍa)

lnc€ntivaÍ e desenvolvPr à

rnode.rru sção dir Be91ão da

allvrdàde lnceítrvâí a criàçâo
de entropôalo de ovos viã

Asso§ação d(. PÍocjútoíes

Aumento e drveísrÍicado da p.ôduçâo de ovos e

carne de peq!enos animars. (om àumento na

8eÍaÉo d€ íendi Parà os P.odutorês

lncentivnr e de6envolver â

modeíni.i,ção dà gesião dâ
âtividade. lncentivâr a

diveÍ!iíicaçáo cla píoduçào de
hoÍtigrânt€hor plàniàdos n0

msnrc,pio. lnceniivaí o
àumenloda Íx(,dução de

olencolaspârà âteÍ]dlnÉnt)
do! incr(ãdos locâle

inslitúcionàis. lncêntivâr. vrã

grupos ío.mâr! t, anlormar§ â

produçâo pro8ràíhàdà do
hortiSíaniêiío§

aLrmento nã píodurrvidade di)! (ultuÍas olericolà5

lncenrivo à div€Ísifjcâ!ão de cúhii.às oleÍícilê5 para

âtcnder mer. doo{ lí.{à1. r.g.o^âl a'nsr,tuc,onà,s



PNAf

lnrêntivâí Ê Íôítâlê.!í á

pàrtiaipà(ãô dos aSricultores
Íàmiliàíês no pÍo8Íàmá PNÀf

Ânmênto nà produçJo de àlimerto5 deitinados âo

PNÂt. Diveísificâ(ão dâ p.odução de alimontos
pàÍâ àtendrmento eo pl.lA[,

ÂrtesnÍrato / Festival dr Qr,il.ndat

Desenvolvêa o àrl€sanato vrà

grupo patà da Lobô ?
UNIÁRTI. Âpoio com

palestras, cur!os-

Acompanhaínentô c
àlrislónci, têcnic. pl?Íiódicos

apoio I pa(icipação no
fesnvalde Qurtàndae

Aumento nê rendd p.ova,nicntc do ârtesaoato e de
q.r,tandâs Diversiíicaçâo dn produção de
quitandês, coí!1 incentivo à pÍodirtos lo.âis.

lncêntivâí ô retomâdâ do
p,olêto "CâÍninhàdâs da

Nôtoíe?â" no muniripro

Desenvolve. em pàícêíi. com

a PreÍ€itura e SfNÂC do
píoiato Primórdios dã

Corinha Mi.eiÍa.

Aumênto e diversiÍi.ã{ão da ret'ldà gerãd? corn

atrvidade5 dê turismo Íuíàl nà comunadade5

pôtticipnntê3.

Pr'(uáriâ iteiteirÀ o rorte/PÍogr.imit do í!clhoÍâmento Senatico)

lnceítiv3r e dêsenvolvêr ô

modelniraçào da 8êstão íla

anÚdàde: do fornecimento

de ãlimanto volumoso com
qualidáde e quantidôdc

§iríicrente pa.a o .ebànho; d

.eci.rpc.d§ào da5 áreas dr
pôrtà8ens degràdadâ§ tlo
murrcrpio, em coníormidadê

com o pÍoaÍamê ABC'

Â8Íl(ullLría ílÊ 8âiro Caíb0no

n àm9liaçãoa ire. de plantio

de canà de açuaôr c Ce soÍgo
pâíâ a prod0ção de silagem

na5 pÍopriêdãdê5 âs§islidas

Aumeôlo na produçào lêiteira do munr(ipio. Elcveí

ã pÍoduçáo e ã prorlút,vidàde de pastaSens parà

ahmentaçáo do íebaoho. Aúmêtltnr.r prodllção de

volumoso ((ãna, silãBem ds sor8o, de crprrn-

eleíànre ede milho).omo alllnontot eslÍà raSrco

para pêÍiodoa de e!G55e, c,e p.§to

Sebrdâs (lrrore5, (àchâca e cLÍveJôl

Axmento e drversríicàçio dr produçào, corÍ
consequente aumêoto na 8er3ção de rendà paÍa o

àgfi.ultor.

AgÍoe(olori. / Conscívação adrh,e.tâl

Div!llgüí os píinaipi05 da

à§ioQcologiã ênríe os

ag rultorêi. Quàl'Íi.àr
agrrcultore§ faínrtaÍe5 paíi
(omr:.riàlização dà Píodução
em Íerràs livres, PNAS € PAA.

Às:cssorâÍi, consliitl{;o de
gÍúpo5 de ag.icultore5 pàra

obtenção de certiÍa[açào

Armenlo do número d€ agfi(Lrltore. ptodt irndo
em bâsê! ôgíoecológic.s. Oíerla pro&(o§
oígán rcos cerlifrcados parà o nlercãdo. ResSãt€ de

mâl€íiars propaSêtivos e variedtrdes locârs ê

tràdictonai§.

lr**"", 
" 
o*."*r* 

"
lmode,nra,,ão da gestáo dr
lat,,,oaop. tn.ent,,ar a

lleeal,ràção 
dã ãtiv,dêde



Seeurançâ âlimentr.

lncêntrvàí e de5eívolveí

convPncionai5 no munacipio.

lnaenlivêí, vias gÍupos

formais. CRAS ê o Conselho

Munrcipalde Segurança

Al;men(nr, o plantio de hona5

à(endrmenlo da5 íàmiliar em

sinràçào de vulneÍabilidade

Drminuiçâo no núrne.o de íamilias em slludçào de

vulneÍabilidade .limêntâr

u- €QUlpÉ ÍÉcll|cÂ l€spÊcificar os profissionais envolvldor í. execução dô pÍoiêro/àtividôdê)

QUANTIÔADE roRMAçÂO PROH§StONAL vl curo {cr.Í/coNrRATo/M€r}

HORAS

SEMANAI§

TÊABAL}IADÀ§

Um txt€nslonists AAropecLrário ll Íng€nherro Agíônomo (,LT

i, - arÀr,tado ot RfsrJr-iaoos

OUEIIVOS/ MgIÁS(ouantrlãtivase meíriuÍôv€isa 5erem

àringidà:)

tNotcÂDoats quÀüTAÍtvos E QuÀirtÍraTlvos DÊ

iÉ5UTIÀOOS
M€tos DE vERtflcaÇÃo

EXEMPTÔ ÉXEMPLÔ ÉXIMPLO

prôdulivid.dê ú: mÍho c feiião
Número de dencullores atsldidos com ÂrtR

Núnlero de ngricultorps participôntes do concúÍso {re

píodutivrdade- Porcentagem de aumento d.)

prodoti!rdàdedot ôÊricultôr§ateIdid01

Numero de grupôs foímai! p iíÍormais cÍiado5.

NJracíos de i5\o(rddos tnxntos en 8íupos Íormà,5

e informar!

Número de a8ricukorês Àlcndido5 .onr ÂltR
Núnreío de agíicultoÍes àtendidos no píogíamà de

aquisiÉo de mudrs kutífera!

Pcqlenos ânimars (aver de coÍ(e e postura, piscrcult{rrà}
Número de agíiculloreJ àlendrdos com ÂÍER

Nrimeío de a8íicultoÍes atendidos no progrômà d€

rqu!t!(ão de prnlrrnha5

NLrmero de aBricokoree alendido! rom ÁTEÀ

Núnrcro de agíicuhorc! alend os conr ATER PNAC

Aírê!..âto / [.stival de Quínndã5
NúÍrêro de art€3ãos atendido5 Número de cuísos

oÍeíecido5

NrmPro dê a8íicultorês ãtendrdos

Relàlóno lrrmerlralde
Âtividàdes, até drs 30 âo

mê5 subsequcl]tê do fiílal
do tímaltÍc,

ruNçÂo No pfiorETô



Pê(uàna lLeiteira e (oíe/Prograúà.la melhorãínênlo geaético)
NúmcÍo de a8.r.ulloí€s âtendidos com ATER

Aumento nà produlivrdâdc' do rebànho

Bebidâ§ {licores,.arhaça e cerveja}
Nümeío de agricuhoíes àtefidados.om ÀTtR

vofume prod{r.ido

Agroeaolc.Biô / ConieNaç;o àmbieatal
Nimero de agíi.ultoíes àtendidot.om ATER-

NúÍrcro de agíicultores em proc€íro de [ertiíi(ôçáo

5e8srânça àInrentàr
Número dê íamiliàs pàrtiripàntes das hoÍtas

cofiunrtáÍiãr- NúmeÍo de lamílaas alend.daE (om

disrribur(ão cl. mudôs.

^compànhãmenlo 
dc sâír;/produçáo

tevôntàmênto compàÍativô da evo[rção dâ

prodrção.r8.irola e pecuára ío.nício do convônio

côm l)r reíult.dos êspêradôr/otltiíios nc tinâldo
(o0vênro.

StRVGOS DE ÍERCaROS (PESSOA FiStCA OU rURíDrCÂ)

OTTATHADO DO5 RECURSOS

MÊÍA VAIOR TOÍALoEscnrcÃo DITArl{aDA UNID QUÀNÍ varos ur.lrÍÁRro

Um E)(tensionistr Agíopecuáno ll a RS 10.277.55 R§ 123.3J0.60
R5123.330,60SUBÍOTÀL

-côÀtcE0tNlt4 - PIÂNO D[

IIOIAçÃO ORçAMINÍ Rn: Órgáo: 20. Unirjàdo: 05. funçào. 20.

Srrbtunçào: 606. P.ogràmô:0034. Anvrdàde: 2 08/ - Convênjo coni a

€mater. 3.1.50.41 {ficha 1004} - (ontit}uiçôe5 ' RS 123.110,60 Ionte: 1500

VALOII ]NVISIIMINIO
R91r1.130,60

19 - Pr.AríO Dr APUCAçÂO - pR9por,rINTE

DOTAçÀO

ORCAMÊN

vAton
tNvtSfl

16 - CNONOGRAMA DÉ DÉSÊMBOLSO - CONCEOENTE

M§ÍÀ/TÍAIA JAN ABR ,UN

5l.lll/. r!

DIZIUL AGO 5[1 OUT NOV
llm Értenslonista
Agíope.uárlo ll

10.277.\.) I0..) 7 7.5:; to 277.55 t0 277 55 10 271,5\ 10 27 7,55

17 . CRONOGRAMÂ O€ DESEMBOISO - PROPONÉNTI

METÂ/TTÀPÀ FEV A8R

JUL AGO 5rT OUT NOV DEZ
um Etien5ionistâ
A8Íopecúário ll

Para deteímrnãr o lelor da pàrcelà à rê, rÊpàssad.r, devp !€í apúrndo ô gàsto mensâl

18 - DtCrÀRÂçÃO DO PROPONTNÍr

II I
II

I--r

---r

rr
-
-

Declâro, parâ íim dê provà lúnto ao municilio de CONGOtlHÀS, pní, lr§ erêitos e sob âs penas dâ l€i, quê inexiste quolqueí débitô êm ,rora ou

súuàçào de inadrmplên.ia (om o ÍesosÍo Municipal ou qualquer orgào o,r enhdàdê dâ Àdmrnis.ração Publi(à Munr.rpàl que rmpeçi â trânsíc.éncu
dc rccuísoç finâncciros oriundos de dolasào consrgnada no orçamt'nto do muorcipio, ra lormã deste Plãno dcÍÍábãlho.

Congonha5,.

Assistênciê Técnicã p Értensão RuÍalde Mrnâs 6eÍârs , €MAIIR-MG
Propor€nte' Emprês, dê

l:xl

I rar,r

I n zi,.ss

,ut{

I



§ iib .*rirrÂ r Lir r {rÁrv{,rú! oi or,!Íir^

Cinthyâ leite Madureirà de Ollvêira
G1ríents Êagionàl Selo BoÍr?onte

19-ÁP8OVAçÃO DO CONTROLE TN]ERNO OÂ PiEfEtÍuRA Dr CONGONHÂS

O termo enaontra SuâÍidã lerãl:
â)( ) Previsào le8al

b)( )Pr€visãooÍílmentarià
c)( ) Recurs$ finàncehot
d)( l Compatibílidrdê com a too
e)l l Coín9âtíbilidrde com o PPA

Congonhâs, J-l_
RosANGELA §'il"-t§',"ffilÍl:'l"l*'
FERREIRA DA COSTA cosrA BRAGA:668402es672

BRAGA:66840295672 ?"31ã''?0')5 
05.30 14:33:2s

DEFIRIDOI ) TNOTFTRTDO{ I

Roçangela FeÍreríà da Costâ Ernga

Controlaaloíà Geral

20 . aPRovÂçÂo P€l.o coNcEDEr.rrt

EDrÍrRroo ffNDTFTRIDO
ANDER5oN ccsrA lt),;lli;;, i:,;,-,, -
C^nlf]olJ llôr7.120 ,!.31 ..^

tl ..

Andetson Costà Cabrrlo

Prl,l€úo de Con8onha.
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Congonhàs, 2 de lunho de 2025 - DiáÍio oÍicial tlêtrôniro, cíiado Del a Lei municioal N'2.900/2009 - ANo l5 I N'3946

I§TADO DI MINAs GEIAI§
MuNlcíPro DE coÍtcoNflAs

:cuNoo rERuo AotIvo ao ÍERMo oE coLÂBoRÂçÀo N". 10t2023, pARcERtÀ euE ENTRE st CELÊBRAI o uuNrclplo DE coNGoNHÂsÁrG E a
ASSocIAçÃo coNGÔNH€NsE oE ARÍES . ACART

r.tícipes: O MUNICIPIO DE CONGONHAS. inscrito no CNPJ sob o n'. 16.752.446/0001-02, com sede na praça P.esidentê Kubitschek, Í35, Centro,
ngonhas/Nlc, íspíesonlado por sêu Prêfeito, Andêíson Coslâ Cabldo. inscrllo no RG o'. 4-370.328 e no CPF n'. 813.6'17.42&15, ê psla Socrolária Munlcipâl dâ
,senvolvimenio, Assrstén.ia Sociâl e Cidâdsnia. Maria de Fálimâ Lima rle Britô Sabârá, pôrtãdorâ do RG no. M.7933.048 e do CPF no.004.919.566-22 ê â

;SOCÁçÁO (ONGONHENSE Dt ARIE§. ACAnI inscrita no GNPJ sob o nó.07.563.501/0001-25. com secte na avênida Júlia Klrbitschek. t2g.7 ant1a.
!olÍo. Congonhas/Mc, repr6sêÍ1tâda por seu Presidento, Philipe CâÍlos Cosra de Araúlo, portâdoí do RG ho. MG 16217696 - SSP/MG e do CPF í'. 106.621.126-
. Obielo: P.onogaçào da vrgência pelo prazo dê 12 (doze) meses e.êpasse de recu6os no valor de R$848.904,00 (orloconlos ê quarenta e oito rnil. novecêntos

luâlro reais), para a execuçâo das atividades do Píolelo LapidâÍ, coníoÍme Plano de ÍÍabalho. mantêndo as demais clálsulas inalte.adas. Valoíi RS848.904,0ú
toconlos e qlarenlâ e oilo mil. novêcenlos e quatro reais). Vigência- Fica pmrrôsada a vrgénciâ até 31 de meio dê 2026- Congonhas. 30 de mâao ds 2025.
,clerson Costa Cabido, Píefeito de Congonhasi lvlaaa de Fâl'ma Liína de BÍito SabaÍá, Secrelâria Municipal de Dêsênvolvamentoi Philipe Cârlos Cosla de Àraújo.
esideote dâ AssociâÇào Congonhensê Do Artes - ACART.

código de validâção: 105Í226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIcÍPto DÊ coNGoNHAs

o vÊNro N" o2l2025 euE ENTRE sr cELEBRAM o r,ruNrclptô oÊ coNGoNHAs E A EüpREsA oE AssrsrÊNcrA TÉcNrcA E ÊxrÊNsÃo RURAL oo
ÊSTADO DE I,IINAS GERAIS - EÚAÍER-i'G

tlicapês. O MUNICIPIO DE CONGONHAS. inscriro no CNPJ sob o n'. 16 752.4461000'1-02, com sedê na p.açã Presrdenlê (ubrtschek. 135 CBnl.o.
,ngonhes/Mc, repÍeseôtac,o poÍ seu Prefeito, Ande.son Costa Cabido. inscÍito no RG n". 4.370.328 € no CPF n". 813.617 42G15. ê pelo SecrBtário Municipal de
.sânvolvrmento Éconômico. Lucas clos Sanlos Vicenl€. poÍtâctoí dâ Cerlêkâ de ldeniidád€ nó. MG 13.990.201 e do CPF n". 103.654.756-61 e a CM?RESA TE
slsTÊNcn tÉcNlcÂ DE ExÍEN§Ão Ruiar Do rÍaDo DE MTNAS GERAIS - EMÀÍ!f,/MG. inscrirâ no CNPJ sob o n.. 19.198.1'18/OOO1-02. com sêde na
ênida Raja Gabã§ljâ, 1.626. Gutiorrez. Bêlo l-loíizonle/Mc, CeP 30.441-194. rep.esenlada pêla Gereôte da Unidade Regionêl de Selo Horizonte, Canthy8 Leite
úurêi€ De Ôliveúa. porladora do RG n'. M-3.386.622 e do CPF no.673.931.87ô-04. Obieto: Cônjugãção dê êsíoíços enkê ô MUNICIPIO e s EITATER-MC.
ando âçÕos quê promovam o dêsenvolúmento sustentável, por meio da assisléncra técn*a e oxtênsão rural no municipio. Valo. R$123.330.60 (c6nto e vinte €
s mil. kezentos e líintâ íeâis ê sessentâ ôerllavos). OotâÇâo Oíçamentána: Ficha 1004. ôrgão: 06 Unidadê: 03. Funçào: 20. Subfunçào:606. progrema: 0034.
vadade: 2.087 - Convênio com â EMATER. 3.3.30 41 - Cootnbuições. Fonte 1500 Vigênciâ: 15 de mâio de 2025 alé 31 cle c,ezembro de 2025. Congonhas. 30
maio de 2025. Anderson Costâ Câbdo. Píeíeito c,€ Congonhâs; Lucas dos Sântos Vicênte, Secrelâno Munrcipal de Desenvolvrnrenlo Econômrco Crnlhyâ Leite
dureira De Olrveira. Gerente dâ Unrdade Reoional de Eelo Horizoiie.

Código dê Validàção: 1051325

ÉSTAOO DE MINÂS G€RÁIS
MUNtcíPto DE coN60NlíAs

coNÍRAÍO N. PMC/043/2025

nê§: MUNICIPIO 0É CoNGoNHAS x DANILO ApAREctDo BORÉLLA - EPP. objeto: Co.ltrataçâo da empresa Drnilo Aparectdo tsoíella - ÉFP, inscrirê no
PlllÚF sob o n" 03.368371/0001.19. pâra aquisiÉo de nitrogênio liquido peía o prográma de mêlhôrâmênlo gênélico dâ bôvinoculturà de leite e de.Árte, um
gÉma com aÇão cootinua dã Diretori, de Desenvolvimenlo Ruràl nas comunidâdes rurais do Municipio de Congonhâs. Vigência: 12 (doze) meses. Valoc R§
53.00. Dâra. 28/05/2025

Código de Validaçâo: '1051526

r§'AD.O DE MINÀs GERAIS
MUNICIPIO DE COIIGONHAS

ÍÉRMo DE REsctsÃo UNtLAÍERAL oo coNTRÁÍo DE LocAçÃo ot truóyeL lt. ogzzo:l

'les Município de Congoohas X Oswàldo Candido dà Sllva e Apârêcida do Rosário Maíqucs Silva. Objeio: O prêsente lenno rêm por objêlo a Rêscisào
ilaleral do Conlrâlo de Locâçáo de lmôvel n'. PMC12l8t2O21, proveniente do Píocesso Adminislrat;vo to PMCt5455l2O24, PRCI141!2O24, cuio objolo é a


